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LEI MUNICIPAL Nº 2.903/2017
30 de Setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 2.846/2016, E
SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº
2.583/2013, DO PPA 2014 A 2017, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
2.845/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o
exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 660.000,00 (Seiscentos
e Sessenta Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030200192.078-Incremento Temporário do Componente de Custeio - MAC
FONTE: 496 – Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$- 560.500,00
319013:- Obrigações Patronais – INSS..................................R$- 66.500,00
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais............................................R$- 33.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$- 660.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º
desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação no valor
de R$ 660.000,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), a seguir discriminados:

(Excesso de Arrecadação)
1721.33.20.99.02 – Incremento Temporário do Componente de
Custeio - MAC
FONTE: 496 – Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar - Exercício Corrente

660.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 660.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016, com vigência para o exercício
de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 311/2017
30 de Setembro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 2.846/2016, E
SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº
2.583/2013, DO PPA 2014 A 2017, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
2.845/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 2.903/2017, de 30 de setembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o
exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 660.000,00 (Seiscentos
e Sessenta Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:1030200192.078-Incremento Temporário do Componente de Custeio - MAC
FONTE: 496 – Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$- 560.500,00
319013:- Obrigações Patronais – INSS..................................R$- 66.500,00
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais............................................R$- 33.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$- 660.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º
deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação no
valor de R$ 660.000,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), a seguir discriminados:

(Excesso de Arrecadação)
1721.33.20.99.02 – Incremento Temporário do Componente de
Custeio - MAC
FONTE: 496 – Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar - Exercício Corrente

660.000,00

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 660.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016, com vigência para o
exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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